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O ministro cfo Trabalho,' Sr. 
Jarbas Passarinho, esteve em vi
sita ao secretario do Trabalho do 
Governo do Estado, deputado Ra-
pliael Baldacci Pilho, acompanha
do dos srs. Celso Barroso Leite, 
senetário-geral do Ministério, Hde-
lio Martins, diretor • do Departa
mento Nacional dO' Trabalho, ge
neral Moaclr Gaia, chefe da DRT 
de São Paulo, è Pericles Sampaio, 
tíeiegado do INPS em nosso Estan 
ào. • • , 

O sr. Raphael Baldacci ,Filho 
fez uma exposição ao ministi-o' das 
arjvidades de sua Secretaria • e dos. 
esforços que vem desenvolvendo 
para reformular.essa pasta, par-a. o 
que já está funcionando um grupo 
ejpecial de molde a definir exa
tamente os campos de atuação da 
Èecrctaria do Trabalho, ativando-a 
e descehtralizàndo-a. Deu atenção 
especial ao problema da higiene e 
segurança no trabriho, setor fisca-
linado de acordo com a delegação 
ic governo federal. Na ocasião, o 

f.ecietário , do-Trabalho exibiu' a 
plynta das novas instalações déssé 
serviço, a serem ocupadas muito 
em breve. A esse propósito, a mi
nistro Jarbas Passarinho elogiou a 
atuação da Secretaria na fiscali-

..zaçâo que está sendo-feita na Bai
xada Santista, especialmente•-na: 
'Rixa da petroquímica." . 

- .O ministro do .Trabalho,'; du-
.r.iüte o, dialogo què manteve cora 

Q. secretario do Trabalho, relem
brou as passagens comuns de am-' 

_ bcs, especialmente o[ debate na 
Comissão de Saiide , da Câmara 

• dos'Deputados, quando o sr.- Ra-
. phE.el Baldacci Filho estava ; no 
•exercício do mandato eparticlpa-
• va daquela comissão.,'.: -

• Reiterou seu ponto de vista- fa
vorável • á uma,, sociedade comuni-

>taria para-melhor aplicação : da 
justiça social e, referindo-se aos 

etforços tanto" do Ministério como 
da Secretâiia no sentido de atin-. 
gir um estágio- mais evoluído dessa -
Justiça, para os' trabalhadores, de
clarou — "Estamos ^onge _ do 
êxito, mas aa-edito; que. os que 
pensam como nós, ,não;terão do 
que se arrepender ho futuro,* quai

squer que seja 6* resultado". ' . 
No tocante às relações do Mi

nistério . com • a j Secretaria, disse o 
SI". Jarbás Passarinho: 

"Ò -ideal será que nós somasse-
mos de tal modo, e esse é o pen
samento . do ' deputado Raphael 

^Baldacci, para que quando tiver-
ihos ôs-.êxitos, 'apareçani ós-ejçitos 
da .Secretaria, da Delegacia Re
gional do Traballio, .do governo, 
fnfim.' ofereço tudo. que tenho, 
que não é muito e peço tudo qiie 
os senhores têm;'que é. o bastan-
te-;.^ . ; ' . •.-'.. 

o se'cretário _do Trabalho acres-
• cüntou, de imediato: 
. — "Nós daremos sempre, /tudo 

que estiver a nosso alcance". 

Convênios 
para mais três 
Centros Rurais 
. Mais'três Centros Rurais tive
ram seus convênios de construção 
assinados pelo .secretário da Agri-
cujtui-a, Hei-bert Levy. Serão cons
truídos em Pindamonhangaba,. no 
bairro Cruz Grande, em Lusélia na 
Vila, União, ,e, em Irapuru, , no 
bairro Cruz Grande;-ém Lucéllá ha 
aos cofres do Estado - cerca . de 
NCrÇ • 710.000,00," 4 devendo estar 
concluidas no prazo de.ap^oxima-
lamente 8 meses. 

; .p,''Di&no^:OficiaV' re
comenda aos' Srs. Assi-
riantes que verifiquem a 
data de vencimento de 
suas assinaturas e solici
tem com antecedência a 
reforma das mesmas •. a 
fim'de;;evitar.'a. sua in-' 
terrupçlo.- • •• 

Um bilhão 
para os lavradores do 
Vale do Paraíba 

. o sécaretário Herbert.Levy, da 
Agricultura, comunicou terem tido 

.é.\ito suas gestões efetuadas junto 
às autoridades federais para auxí-

. ; Í O aos lavradores do Vale do Pa
raíba que tiveram suas ssifras'pre-
Judicadas em decorrência das en

chentes ocorridas no ano passado. 
Um bilhão de cruzeiros -velhos se
rão colocados à. disposição dos pre
judicados; através de financiamen
to a longo prazo, em caráter prio
ritário. Amanhã, às 9 horas, na 
Casa dá Agricultura de Taubalé, 
será realizada importante reuniãb, 
quando' serão esclarecidas as baj-
ses e condições dos financiamentos. 
Além dos ri2icultóres da região de
verão estar .presentes o sr. Paes 
Loureiro, do Ministério do inte
rior, sr. Marcelino ' de Oliveira 
Sant'Anna, - superintendente • da 
Comissão da jft-odução Agropecua-

.rl,i,- e representantes do Ministério 
e Secretaria dai Agi' 

L É I N . 10.285, DE 8 DE NOVEMBIIO DE 19C8 

Dá denominação a Gnipó Escolar de São José dos Campos 

O G O V E R N A D O R ' D O ESTADO P E SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa .decreta e eu, promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo 1.» — Passa a denominar-se "Pi-ofa. Ilza Irma Moeller Coppio" 
o Grupo Escolar do bairro Tclespark, em'São José dos Campos. 

Artigo 2.'' — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. -
Palácio dos Bandeirantes, 8 dé novembro de 1968: 

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÈ" " 
Antônio Barros de-Ulliôa Cintra, Secretário da Educação -

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de novembro de 1968. 
Nelson Petersen da Costa, Dil-etor Administrativo, Subst. 

LEI N: 10.286,-DE-8-DE-NOVEMBRO DE 1988' 

Dá denominarão ao 2,' Gmpo- Escolar do Bairro dos Fonsecas ne.sta,Capital 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DE SAO PAULO: 

. Faço saber que a '.\sseniblela Legislativa decreta e eu promulgo • a. 
seguinte lei: 

Artigo 1 . « — Passa a denominar-se "Profa. Irene de Lima Pai.va'^o 
2." Grupo Escolar do Bairro dos Fonsecás, na Capital. 

Artigo 2.» — Vetado. 
Artigo 3.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes,'8 de novembro de 1968. 

-ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÊ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico Legislativa aos 8 de novembro de 1968. 
Nelson Petersen d.i Costa, Diretor Administrativo Subst. 

L E I - N í 10.287, DE-11 DE NOVEMBRO DE 1908 

A.sscffura direito à. percepção .de. pensão mensal do IPESP à irmã e à filha 
inválidas de- contribuinte, nas condições que especifica 

A : ASSEMBUÊA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO, 
decreta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de iseu Presidente, promulgo nos ter
mos do 5 3.0 do artigo 26 da Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo 1.» — Ê.assegurada à irmã e à Jllha inválidas a percepção, 
cm parles iguais, da pensão mensal de contribuinte do Instituto de Previdência 
do Estado de São Paulo — IPESP — já falecido ou que vier a falecer, desde quô 
este nãõ tenha deixado beneficiário obrigatório ou facultativo instituído na for
ma prevista no artigo 16 da Lei n. 4.832, de 4 do setembro de 1968, com' a 
redação dada pela Lei 8.679. de.3 de fevereiro de 1965, 

. , Ai-tigo 2.° — Aplica-se o disposto.no artigo anterior-'na hipótese do 
o contribuinte,'falecido após completar 60 (sessenta) anos de idade, ter deixado 
de recolher contribuições ao IPESP, caso cm que estas deverão ser descontadiis, 
uma a uma, dá pensão piensal. 

Aitigor 3.» — A habilitação ao benefício ora instituído' só poderá 
cíetuar-se-mediante requerimento dirigido; ao Instituto-dentro do prazo.de 90 
(noventa) dias, contados,.da publicação desta lei. " ' " 

Artigo 4." — Esta lei entrará em .vigor na data de sua-publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São.Paulo, aos 11-de novembro 

de 1968. 
NELSON PEREIRA, Presidente 

Publicada na Secretaria da. A.ssembléia Legislativa. do Estado de" 
Paulo, aos 11 de novembro de 1968 -

LafavetteSoares. dejJPaula, diretor Geral Substituto 

LKI N. 10.201, DE 28 DE OUTt'BKO DE_186? 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado' 

Retlficagõês 

No Artigo 1.» — Parágrafo único 
Onde'se lè: 
".•..funcionários dos 3 (três).;Poderes..." 
Leia-se: 
" . . . funcionários ~ dos; 3 Põderes. . . " 
No Artigo 35 — §, 3.*' 
Onde se lê: ^ 
". . .reversão " e x - o í f i c i o s e r ã o . . . " 
Leia-se: 
" ; . .revei-são "ex-oflicio"', ; s e r á . . . " 

No Artigo 38 — § 3.' 
Onde se lê: 
" § 3.» ~ E- nenhum..: •• 
Leia-se;-
"§ 3.» — Em nenhum..." 
No Ai-tlgo 39 —- § 1.*̂  
Onde se lê: 

. .obrigatoriamente procedida.,.' 
Leia-se:-
•'. .'.obrigatoriamente precedida... 
No- Artigo-47-^-.Parágrafo 'único' 
Onde',se lê: 

a- cárcterização'.-.'-." 
Leia-se:—» 
•"...a caracterizfíção..." 
No-̂  Artigo-63-•-• ••• 
•Onde se 16: 

. . .exercício, o eiementos... •* 
Leja-se: 
".'.-.exercício, os elementos..." 
No Artigo 63 '• 
Onde se lé: 
" . . . previsto nesta.. -." 
Leia-se: 
. " . . .previstos nesta'.-. 
No -Artigo 76 
Onde se lê: 
".'.'.considerado e.exclusivamente;.. 
Leia-se; . . 
" . . . considerado o exclusivamente..." 
No artigo 95 — Parágrafo único, letra d 
Onde se lé: ' -
" . . . d a família;" 
Leia-se:-. 
" ; . .de família;" 
No.artigo 106 — ? .1." 
Onde se l ê : ; , ' -
" . . .interpostos pedido..." 
Leia-se: - - -. 
." .'. .interpostos pedidos..." 
No artigo 109 
Onde se-lê:, 
" . . .pecuniárilis..." 
Leia-se; 
" . . .pecuniár ias . . . " 
No. artigo 135 
Onde fie-lé: • •-- --• •• 
"I ——prestação se seixiço . . . " 
Leia-se: 
"I .-.-.preatação de serviço.-.:" 
No artigo 137 — § 2." 
Onde«e-lê:* •-• 
" . . .responsabilizado a . . . " 
Lela-se: 
"...responsabilizada a . . . " 
No artigo 171 
Onde se lé: 
"III - i - " . . Tpixifessof'óu outro.;. 
Leia-se: 
"III— ...professor e ouü-o. . . " 
W a r t l è o . 1 7 6 — § 3." 
Onde SC lê: 
" . . .tiver, consideradas..." 
Leia-se: 
" . . .tiver, considerados..." 
No artigo 202 — S 3." 
.Onde se lê: , , . . . , 
§ 3'.* — licença poderá... "• 
Leia-sp: 
" § 3." — A licença poderá. . . " 
No artigo 239 
Onde se lê: . ^ . 

..imediatamente subordmadada a. . 
Leia-se:" . " ' ' . . . 
•iVI — ...Imediatamente .subordmado a . . . " 
No artigo 246 
Onde se lê: 
"..".pelo respectivos custo..." 
Lela-se; ' 
".. .pelo respectivo custo..." 
No. artigo 311 — § 3.« • 
'Onde se lê: 
" . . .no que coubre..." 
Leia-se: 
" . . .no que couber...." 

MEN.SAGEM N. 279. DE 8 DE NOVEMBRO 
DE 1968 

Veto parcial ao Projeto de lei n. 231, de 1868 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de leVãi- ao conhecimen

to de Vossa Excelência, para os fins de di
reito, que, usando da faculdade a mim con
ferida polo artigo 26, combinado com o ar
tigo 35, item II, da Constituição do Estado, 
resolvo vetar, parcialmente, o projeto de lei 
n, 231, de, 1968, decretado.,por essa nobre 

. Assembléia, conforme autógrafo n. .11.577, 
que m'ê foi remetido, pelas razões que pa.s-
so a expor. 

Referida propositura visa a dar de
nominação de "Profa. Irene de Ijma páir 
va", ao 2..0 Grupo Escolar do Bairro, dos Fon
secas, nesta Capital. 

Conquanto sancione a medida prevista 
no artigo l.o do projeto, ,por .sé tratar de 
ilustre-professora, .cuja vida inteiramente 
dedicada à causa, -educacional do Estado, 

constitui exemplo digno que justifica .a:,hp-' 
raenagem proposta, deixo' dè'acolher o dis--
posto no artigo 2.0. 

•A transferência prevista nesse artigo, do 
retrato da homenageada para a unidade de 
que será patrona é medida de cunho mera
mente administrativo e que será levada a 
efeito pelas* autoridades- competentes- do 
ensino, não necèssitatidó," ^óisi' constar de 
lei, sendo,certo que a Secretaria da Educa
ção, ao manifestar-se" éôbí-é "o projeto, já 
se dispôs a tomar a providência em causa. 

S."vO es.sas. Senhor Presidente, íis rUTÕes 
que'jTie levam a vetar, parcialmente, o pro
jeto de lei n. 231. dé 1968, è restituir a essa 
nobre Casa o'reexame da matéria. - - -

. Reitero a Vossa Excelência os protestos 
de íninlia alt.i consideração. . . 

ROBERTO COSTA DE ABREU BODRJS 
Govern.adcr do Estado. 

' K. Sua . Excelência o Senhor Deputado 
.Nelson Pereira, - Presidente/da Assembléia 
Legislativa do Estado. 
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